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Soros 
19 — Soro Antitetânico 

caixa com 1 ampola de 20 cm3. . . . . 
10.000 U . I , 80 00 

20 — Soro c| a Peste Suina 
frasco de 100 cm3. . . 100,00 
frasco de 250 cm3 25<\ou 
frasco de 1.000 cm3 . . . 1.00Ò|00 

Produtos para Diagnóstico 
21 — Antífeno pj Brucelose 

frasco conta-gotas com 10 cm3. (60 doses) 5C.C0 
frasco conta-gotas com 20 cm3. (120 do
ses) 80,00 

22 — Maleina 
frasco com 2 cm3. c| diluente (40 doses) 20,00 

23 — Tubereulina 
frasco com 2 cm3. c| diluente (40 doses) 20,00 

Vermífugos 
24 — Fenotiazina 

frasco de 40 grs 20,00 
25 — Vermífugo p| Porcos 

frasco de 100 cm3 25,00 
26 — Vermífugo pi ruminantes 

tubinhos de 1 dose 5,00 
frasco de 10 doses 30.C0 

Pomadas 
27 — Pomada Cj Infecção PiGgênica 

bisnaga de 50 grs 30,00 
bisnaga de 250 grs 120,00 

Preparados 
28 — Preparado c] a Difteria e Coriza das Aves 

ampola de 20 cm3. (10 doses) 15,00 
29 — Preparado c| o Gogo das Galinhas 

frasco conta-gotas de 30 cm3. (100 doses) 20,00 
30 — Preparado c l ' o Piolho das Aves 

frasco de 100 grs. (100 doses) 30.00 
Artigo 2.o — Este decreto en t rará em vigor na data 

de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 

de junho de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 11 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 28.652, D E 11 D E J U N H O D E 1S57 
Dispõe sobre a criação da Delegacia _ Es

pecializada de Investigações sobre Homicídios 
e dá outras providências. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

considerando a conveniência de sercm tomadas me
didas tendentes ao aperfeiçoamento da investigação poli
cial nos casos" de crimes de homicídio e latrocínio de au
toria incerta ou desconhecida, bem assim da criação de 
uma Delegacia Especializada com atribuições exclusivas 
nesse sentido; 

considerando que se faz mister, ainda com o mesmo 
objetivo, adotar novos métodos de trabalho, promover me
lhor entrosamento dos órgãos policiais que colaboram na
quela tarefa e autorizar a admissão do pessoal técnico 
indispensável; 

considerando que outras providêncis. inspiradas nos 
mesmos propósitos de melhoria dos serviços policiais es
tão relacionadas com o plano- geral de reforma da Polí
cia e dependem de autorização legislativa. 

Decreta: 
Artigo l . o — A Delegacia Especializada de Investi

gações «obre Homicídios, em que se converte a Delegacia 
Especializada de Investigações sobre Incêndios e Danos, 
do Departamento de Investigações, da Secretaria da Se
gurança Pública, compete tomar conhecimento dos cri
mes de homicidio e latrocínio, de autoria incerta ou des
conhecida. 

Parágrafo único — Compete ainda à mesma Delega
cia o conhecimento dos casos de morte a respeito de 
cujas causas possam pairar dúvidas. 

Artigo 2.o — São da competência da Delegacia Es
pecializada de Segurança Pessoal, do Departamento de 
Investigações, os casos de crimes de lesões corporais^e dp 
tentativas. de homicidio ou latrocinio, de autoria incerta 
ou desconhecida, bem como os casos de ameaça à segu
rança pessoal que demandem investigação. 

Parágrafo único — Os inquéritos sobre crime de le
sões coworais de autoria incerta ou desconhecida, ora em 
andamento nas Delegacias Circunscricionais, terão pros
seguimento nessas dependências policiais, de conformida
de com as normas vigentes sobre o assunto até a publica
ção deste decreto. 

Artigo 3.o — O disposto nos artigos precedentes não 
se aplica aos casos de competência especifica da Delega
cia Especializada de Acidentes de Trânsito. 

Artigo 4.0 — A Secretaria da Segurança Pública 
providenciará a lotação e designação de tantos Delega
dos Adjuntos, Escrivães de Polícia e Investigadores de Po
licia quantos necessários ao. funcionamento ininterrupto da 
Delegacia Especializada de Investigações sobre Homicí
dios, para o pronto atendimento dos casos de sua compe
tência. 

Parágrafo ünico — Tanto quanto possível, os servido
res referidos neste artigo terão sua permanência mantida 
na Delegacia de Investigações sobre Homicídios, atenden
do à natureza especifica das respectivas funções. 

Artigo '6.0 — Junto à Delegacia Especializada de In
vestigações sobre Homicídios servirão permanentemente 
Médicos Legistas e Peritos Criminais, mediante escalas de 
serviço organizadas pelo Diretor do Serviço Médico Legal 
do Estado e do Instituto de Polícia Técnica, respectiva
mente. 

Artigo 6.o — Os servidores de que tratam os artigos 
4.o e 5.o deste decreto serão constituídos em equipes, 
pelo titular da Delegacia. 

Parágrafo único — O Departamento de investigações 
e o Serviço de Identificação, para atender a providências 
de natureza urgente, manterão plantões permanentes de 
servidores na 2.a Secção e no Registro Criminal. 

Artigo 7.o — A Secretaria da Segurança Pública pro
moverá as necessárias medidas para alcançar o resguar
do e proteção dos locais de crimes que exijam investi-

Artigo'8.0 — Fica criado, na Delegacia Especializada 
de Ordem Econômica, do Departamento dé Ordem Polí
tica e Social, o Setor de Crimes de Incêndio e Dano, com 
as atribuições que competiam à Delegacia Especializada de 
Investigações sobre Incêndios e Danos, do Departamento 
de Investigações. 

Artigo 8.0 — Fica a Secretaria da Segurança Pública 
autorizada, em caráter excepcional e para atender exclu
sivamente as necessidades do serviço policial, como exce
ção ap disposto no artigo 2.o, do decreto n . 25.743, de 14 
de abril de 1956, cujos efeitos foram prorrogados pelos de
cretos ns. 26.587, de. 13 de outubro de 1956 e 27.254, de 
14 de janeiro de Í957, a admitir, nos termos do artigo 9.o, 
do decreto n . 27.301, de 22 de janeiro de 1957, combina
do com o artigo 54, item Í I I , do decreto n . 25.544, de 5 
de outubro de 1956, ò seguinte pessoal extranumerãrio 

mensalista, onerando a despesa à verba 8.93.4 — 129 — 
4 — 49 — 491, do orçamento vigente: 5 (cinco) Médicos-
Legistas, referência 38, no Serviço Médico Legal do Es
tado; 3 (três) Peritos Criminais Toxicologistas, referên
cia 33, no Serviço Médico Legal do Estado; 6 (seis) Dac-
tiloscopistas, referência 22, sendo 3 (três) no Serviço Mé
dico Legal do Estado e 3 (três) no Instituto de Polícia 
Técnica; 5 (cinco) Peritos Criminais, referência 33, no 
Instituto de Policia Técnica; 5 (cinco) Fotógrafos, refe
rência 22, no Instituto de Polícia Técnica; 8 (oito) Pes-
quizadores Dactiloscópicos, referência 27, no Serviço de 
Identificação e 4 (quatro) Serventes, referência 13, no 
Departamento de Investigações. 

Artigo 10.o — A Secretaria da Segurança Pública 
submeterá à consideração do chefe do Poder Executivo 
projetos de Lei dispondo sobre a reorganização do Serviço 
Médico Legal do Estado e do Instituto de Polícia Técnica, 
bem como sobre melhoria dos vencimentos das carreiras 
de Perito Criminal e de Pesquizador Dectiloscópico. 

Artigo 11 — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 
de junho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Eugénio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 11 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth. — Diretor Geral. 

DECRETO N . 28.653, DE 11 DE JUNHO B E 1957 
Dispõe sobre organização do PresuUo M i 

litar "ílonião Gomes", da Força Pública do 
Estado. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SÃO P A U L O , usando • de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — O Presídio Militar "Romão Gomes", da 

Força Pública do Estado (Lei n . 2.725, de 17-0-1954, art. 
l .o) , localizado na invernada do Barro Branco, nesta Ca
pital, destina-se ao internamento de praças da referida 
Corporação, para fins de cumprimento de penas privativas 
de liberdade, nos termos da legislação em vigor. 

§ l . o — Alem das praças condenadas, poderão ser 
recolhidas ao Presídio as que estiverem respondendo a 
processo, à disposição da justiça, e as submetidas à me
dida de segurança detentiva. 

§ 2.o — Excepcionalmente, poderão ser recolhidos ou 
internados no Presídio oficiais condenados, ou à disposi
ção da justiça, respondendo a processo. 

Artigo 2.o — O Presídio Militar "Romão Gomes" te
rá quatro (4) Secções, a saber: 

a) Secção para os presos condenados às penas de 
reclusão e detenção, convertidas em prisão; 

b) Secção para os condenados à pena de prisão; 
c) Secção para cs detidos à disposição da Justiça; e, 
d) Secção Agropecuária, destinada ao trabalho dos 

presos e detidos. 
Artigo 3.o — O Presídio será dotado de instalações, 

serviços e meios necessários ao cumprimento de suas f i 
nalidades e funcionamento, como unidade autônoma, com 
os próprios recursos, de pessoal e material, da Força Pú
blica do Estado. 

Artigo 4.o — O Presídio Mili tar "Romão Gomes", 
diretamente subordinado ao Juiz Auditor da Justiça M i 
litar do Estado, e, na parte administrativa, ao Comando 
Geral da Força Pública, será dirigido e comandado por 
um Capitão, auxiliado por um tenente, combatentes da 
Força Pública, que exercerão as funções de diretor e vice-
diretor, respectivamente. 

Parágrafo único — O Capitão, diretor do Presidio, 
exercerá, no que fôr aplicável, as atribuições de Coman
dante de subunidade independente, além das previstas nes
te decreto. 

Artigo 5.o — O Presídio terá, para os serviços de 
administração, vigilância e para a secção agropecuária, o 
número sufiicente de praças, a ser previsto, anualmente, 
na fixação geral da Força Pública. 

Artigo 6.0 — Os internados que trabalham poderão 
receber uma remuneração por dia de serviço, de acordo 
com a tabela elaborada pelo Diretor do Presídio e apro
vada pelo Juiz Auditor, correndo a despesa por conta da 
renda a que alude o art. 9.0. 

§ l.o — Desse pagamento, obrigatoriamente, 2/3 de
verão ser depositados na Caixa Econômica Estadual — à 
conta e em nome individual e só poderão ser levantados 
após a concessão regular da liberdade, sendo o restante 
entregue em folha de pagamento nominal. 

§ 2.o — O serviço normal de limpeza e-conservação 
das dependências do Presídio, a cargo e no interesse dos 
internados em geral, não será remunerado. 

Artigo 7.0 — A secção Agropecuária, aproveitando c 
trabalho dos presos e detidos, de acordo com o regime pe
nal, visa à exnloração e aproveitamento das terras dis
poníveis da Força Pública, revertendo seu produto em 
proveito da economia interna do próprio Presídio. 

Artigo 8,o — Para os serviços da Secção Agropecuá
ria o Diretor do Presídio poderá contar com a orienta
ção de técnicos designados pelo Comando Geral da Força 
Pública. 

Artigo 9.0 — A renda obtida com a exploração dos 
serviços agropecuários será empregada na melhoria das 
condições de vida dos presos, nas instalações, aparelha
mento e maquinários do Presídio. 

Artigo lO.o — Todos os presos ou detidos recolhidos 
ao Presídio ficam sujeitos ao regime disciplinar e militar 
da Força Pública. 

Artigo 11 — Por ocasião da soltura do preso ou de
tido, o Diretor do Presídio, de acordo com suas observa
ções pessoais e com o que constar do prontuário, emi
tirá um conceito sobre a sua conduta e personalidade, 
tendências e caráter . 

Parágrafo único — O conceito será encaminhado ao 
Comandante Geral da Força Pública, juntamente com a 
nota de corretivos ^ofridos pelo preso ou detido e os lou
vores ou elogios recebidos durante a internação. ' 

Artigo 12 — O Comandante Geral da Força Pública, 
à vista do conceito emitido pelo Diretor do Presídio, po
derá excluir, de acordo com a legislação em vigor, por 
inadaptável ao serviço policial-militar ou a bem da dis
ciplina, a praça cuja permanência nas fileiras seja pre
judicial aos interesses da Corporação ou incompatível com 
a disciplina militar. 

Artigo 13 — As revistas, formaturas e desfiles obede
cerão, quanto à disciplina, às prescrições dos regulamen
tos militares. 

Artigo 14 — A área ocupada pelo Presídio será con
siderada recinto fechado, nela não podendo habitar ou 
mesmo transitar senão as pessoas devidamente autoriza
das. 

Parágrafo único — A delimitação da área ocupada 
pelo Presídio será feita pelo Comando Geral da Força 
Fública. 

Artigo 15 — Na área ocupada pelo Presídio não será 
permitida a introdução de bebidas alcoólicas de qualquer 
espécie. 

Artigo 16 — A assistência médica e dentária dos pre
sos será prestada por médicos e dentistas da Força P ú 

blica, indicados pelo Chefe do Serviço de Saúde e designa
dos pelo Comando Geral . 

Artigo 17 — A assistência religiosa será prestada, ao3 
presos ou detidos que a solicitarem, pelo Capelão Mi l i t a i 
da Força Pública ou Ministro de outro culto, mediante 
prévia autorização do Diretor do Presídio. 

Artigo 18 — Enquanto forem insuficientes suas atuais 
instalações, o Presídio terá uma subsecção no Regimento 
"9 de Julho" da Força Pública, destinada a reeeber, in i 
cialmente, todos os presos ou detidos encaminhados ao 
Presídio, e onde deverão permanecer, de preferência, os 
que não devam trabalhar na Secção Agropecuária. 

Artigo 19 — A subsecção do Presídio em funciona
mento no Regimento "9 de Julho" será chefiada per um 
Subtenente Combatente, designado pelo Comando Geral 
da Força Pública, por indicação do Diretor do Presidio. 

Artigo 20 •— As praças necessárias ao serviço de v i 
gilância da subsecção do Regimento "9 de Julho", serão 
fornecidas pelo Contingente do Presídio. 

Parágrafo ú n c o — O Regimento "9 de Julho", pr in
cipalmente pela sua guarda e serviço dé dia, deverá pres
tar ásubsecção do Presidio todo auxilo que lhe fôr so
licitado em favor de sua segurança, ordem ou disciplina. 

Artigo 21 — As chaves das celas da subsecção ficarão 
em peder do respectivo encarregado e, na sua ausência, 
com o oficial de dia do Regimento "9 de Ju lhq" . 

Artigo 22 — O recolhimento de preso ou detido à sub
secção, bem como a sua retirada, deve ser objeto de co
municação do Diretor do Presídio ao Comandante do Re
gimento "9 de Julho". . . . . 

Artigo 23 — Sempre que necessário, é principalmen
te para abertura de cárceres,- o encarregado dá subsecção 
solicitará a presença de praças da guarda do Regimento 
"9 de Julho". 

Artigo 24 — Em caso de lotação completa do Presidio, 
inclusive na subeseção, os noves presos bu detidos serão 
recolhidos às celas ou lugares adequados das unidades, de 
acordo com ordem.do juiz Auditor da Justiça Mili tar do 
Estado ou do Comando Geral da Força Publica, à dis
posição do Diretor do Presídio. 

Artigo 25 — A assistência médica e dentária dos pre
sos ou detidos na subsecção ou nas unidades será pres
tada pelo médico e 'déntis ta respectivos. 

Artigo 26 — O Cornando Geral da Força Pública de
signará especialista da Escola de Educação Física da For
ça Pública para ministrar educação física e esportiva aos 
presos. 

Artigo 27 — As peças de uniforme, a serem distribuí
das aos presos, serão previstas em tabela organizada pelo 
Serviço de Intendência da Força Pública, per proposta do 
Diretor do Presídio. 

Artigo 28 — liste decreto ent rará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 de -
junho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Eugénio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doz Negócios do Governo, aos 11 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartii 
Diretor Geral 

RESOLUÇÃO N . 787, D E 11 B E J U N H O B E 1957 

Institui Comissão para examinar contra
tos de arrendamento de bens do Estado e dá 
outras providências. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 
Artigo l . o — Fica instituída uma comissão integrada 

pelo Dr . Jcsé Edgard Pereira Barreto, Procusador Geral 
do Estado, Eng. Reynaldo de Abreu Sodré, Diretor Geral 
Substituto do Departamento de Obras Sanitárias ê Eduar
do de Barros Martins, da Secretaria de Estado dos Negó
cios da Fazenda para, sob a presidência do primeiro e 
no prazo de noventa (90) dias, examinar os eerrtratos de 
arrendamento dos bens do Estado nas estâncias c l imát i T 

cas e balneárias e propor sugestões que julgar convenien
tes ao interesse público. 

Artigo 2.o — A presente Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 
de' junho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
. Publicada na Diretoria Geral da Secretaria ã" Esta

do dos Negócios do Governo, aos 11 de junho de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiífarííi 

Diretor Geral 
D E C R E T O D E 11 DO C O R R E N T E 

Declarando facultativo o ponto nas repartições pú
blicas estaduais, no Município de São Vicente, ns dia 
17 de junho próximo, data da visita do Excelentíssimo Se--, 
vihor General Francisco Higino Craveiro Lopes, Presidente 
ía República de Portugal, àquela cidade. 

D E C R E T O D E 10 DO C O R R E N T E 

Retificação 
Aplicando, em vista do que consta do processo n . 

CíG-674-57 (ap. G-27175-56-SF), ao Sr. Luiz Carlos S i 
mões de Carvalho, Censor-Auxiliar, classe " J " , do Qua
dro da Secretaria da Fazenda, lotado na Superintendên
cia dos Serviços do Café, a pena de demissão, prevista 
no artigo 636, VI , da Consolidação das Leis dos Funcio
nários Públicos Estaduais (.Decreto n . 26.544, de 1956), 
por infringência dos artigos 227 e 643, I, do mesmo D i 
ploma legal. 

Despacho proferido pelo Governador, em 7 do cosrreate 
No processo G G . 3.279-56 (apenso 300503-50-SA) Em 

que Rubens Bera, pleiteia sua efetivação: "Indeferido". 

COMISSÃO D E ACUMULAÇÃO D E C A R G O S 

S U M U L A S D E DECISÕES 

GG-1.054-57 — Moacyr Amorim de Freitas — Pare
cer 1.474 — Súmula da decisão: O interessado é médico 
aposentado do Instituto Butan tã e contratado para o 
cargo de Professor de Anatomia e Fisiologia Patológica 
da Escola Paulista de Medicina (âmbito federal) E ' legal 
a acumulação pretendida. 

GG-1.058-57 — Catharina Magayar — Parecer 1.473 
— Súmula da decisão: A interessada é Professera do 
Grupo Escolar " D r . Luiz Dumont", em Santa Adélia e 
de Trabalhos Manuais na Escola Municipal, nomeada por 
portaria da Prefeitura local: É legal a acumulação em que 
se encontra. ". 

GG-1.124-57 — Maria Ewalda Hansen — Parecer . . . 
1.477 — Súmula da decisão: A interessada é Professora de 
Desenho do C E E N "Alexandre G u s m ã o " (Capital) e 
também de Desenho no C E E N "Antônio Firmino Proen
ç a " (Capital): É legal a acumulação. 

PALACIO DO GOVERNO 


